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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação do imposto sobre a renda 

no que se refere aos incentivos fiscais de 

isenção e de redução, define diretrizes para os 

incentivos fiscais de aplicação de parcela do 

imposto sobre a renda nos Fundos de 

Investimentos Regionais, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 

ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até 

31 de dezembro de 2018 para instalação, ampliação, modernização ou diversificação 

enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários 

para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência de Desenvolvimento da 

Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto 

sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da exploração. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)   

§ 1º A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a partir 

do ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, ampliação, 

modernização ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo Ministério 

da Integração Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subseqüente 

ao do início da operação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2006) 

§ 1º-A. As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos 

e dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para o programa de inclusão digital 

com projeto aprovado nos termos do caput terão direito à isenção do imposto sobre a renda e 

do adicional, calculados com base no lucro da exploração. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 540, de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 2º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1º, a 

fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo.  

§ 3º O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a partir 

do ano-calendário de início de sua fruição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.995, 

de 18/6/2014) 

§ 3º-A. No caso de projeto de que trata o § 1º-A que já esteja sendo utilizado para 

o benefício fiscal nos termos do caput, o prazo de fruição passa a ser de 10 (dez) anos contado 

a partir da data de publicação da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011.  

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 540, de 2/8/2011, com redação dada pela 

Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 
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§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de 

empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, 

segundo critérios estabelecidos em regulamento.  

§ 5º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o 

benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na 

linha de produção ampliada ou modernizada em, no mínimo:  

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei nº 9.808, 

de 20 de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos pelo 

Poder Executivo; e  

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários.  

§ 6º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no 

órgão competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os quais 

continuará a prevalecer a disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997.  

§ 7º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização, 

ampliação ou diversificação protocolizados no órgão competente e na forma da legislação 

anterior a 24 de agosto de 2000, que venham a ser aprovados com base na disciplina 

introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 1997, e cuja atividade se enquadre em 

setor econômico considerado prioritário, em ato do Poder Executivo, poderão pleitear a 

redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para completar o período de dez 

anos.  

§ 8º O laudo a que se referem os §§ 1º e 2º será expedido em conformidade com 

normas estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.  

§ 9º O laudo de que trata o § 1º poderá, exclusivamente no ano de 2001, ser 

expedido até o último dia útil do mês de outubro.  

 

Art. 2º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1º 

de janeiro de 2001, o benefício fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não 

restituíveis, de que trata o art. 14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do 

Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, exceto para aqueles empreendimentos dos 

setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder Executivo, prioritários para o 

desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona Franca de 

Manaus.  

 

Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, 

até 31 de dezembro de 2018, o percentual de 30% (trinta por cento) previsto no inciso I do art. 

2º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para aqueles empreendimentos dos setores da 

economia que venham a ser considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 

desenvolvimento regional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 4º Os arts. 5º, 9º e 21 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 5º Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir de 

24 de agosto de 2000, sob a forma de subscrição de debêntures conversíveis 

em ações, de emissão das empresas beneficiárias, observando-se que a 

conversão somente ocorrerá:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
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............................................................................................  

§ 1º A partir de 1º de setembro de 2000, só haverá aprovação de projeto que 

tenha comprovada viabilidade econômico-financeira, atestada por estudos 

atualizados, e que esteja devidamente enquadrado nas diretrizes e 

prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo respectivo, ficando a 

emissão das debêntures condicionada a adequada constituição das garantias 

previstas no § 4º deste artigo.  

§ 2º Os Bancos Operadores ficam responsáveis pela conversão de que trata 

o caput, a qual deverá efetivar-se, integralmente, no prazo de um ano a 

contar da data de emissão do Certificado de Empreendimento Implantado 

(CEI), nos termos do § 12 deste artigo, não admitida a colocação secundária 

das debêntures.  

§ 3º Vencido o prazo estabelecido para conversão, nos termos do § 2º, 

permanecerá a obrigação de resgate das debêntures, no respectivo 

vencimento, a ser realizada pela empresa emissora.  

§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão 

ter garantia real ou flutuante, cumulativamente ou não, admitida, em relação 

à primeira, sua constituição em concorrência com outros créditos, a critério 

do Banco Operador, além de fiança prestada pelos acionistas controladores.  

§ 5º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa emissora 

deverá assumir, na escritura de emissão, a obrigação de não alienar ou 

onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a registro de propriedade que faça 

parte do projeto, sem a prévia e expressa autorização do Ministério da 

Integração Nacional, o que deverá ser averbado no competente registro.  

§ 6º A escritura de emissão de debêntures far-se-á por instrumento público 

ou particular.  

§ 7º Não se aplica às debêntures de que trata esta Lei, o disposto no § 1º do 

art. 57, art. 66 e art. 70 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das 

Sociedades por Ações).  

§ 8º Os limites máximos e mínimos para os prazos de carência, amortização 

e vencimento e demais condições das debêntures emitidas com base no 

disposto neste artigo serão estabelecidos pelo Ministério da Integração 

Nacional, levando em consideração as peculiaridades setoriais e locais dos 

empreendimentos a serem incentivados.  

§ 9º A remuneração das debêntures emitidas com base no disposto nesta Lei 

será estabelecida, conforme a legislação em vigor, pelo Conselho Monetário 

Nacional, por si ou seus mandatários, utilizando-se como referência os 

encargos financeiros dos financiamentos concedidos com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-

Oeste.  

§ 10. Os contratos referentes aos projetos a serem beneficiados com recursos 

dos incentivos dos Fundos de Investimentos do Nordeste e da Amazônia 

conterão cláusula prevendo que os encargos financeiros estabelecidos como 

remuneração das debêntures a que se refere esta Lei serão revistos 

anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP apresentar 

variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento.  
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§ 11. A revisão de que trata o § 10 será efetuada no mês de janeiro de cada 

ano, podendo ocorrer a qualquer tempo, sempre que a variação acumulada 

da TJLP, para mais ou para menos, a contar do mês de janeiro do ano 2001 

ou da data da última revisão, atinja percentual superior a trinta por cento.  

§ 12. O certificado de implantação a que se refere o caput do art. 19 do 

Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, passa a se denominar 

Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), preservando-se todos os 

direitos e deveres derivados de ações e eventos administrados sob a 

denominação agora alterada." (NR) 

 

"Art. 9º As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores 

assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que, 

isolada ou conjuntamente, detenham pelo menos cinqüenta e um por cento 

do capital votante de sociedade titular de empreendimento de setor da 

economia considerado, pelo Poder Executivo, prioritário para o 

desenvolvimento regional, a aplicação, nesse empreendimento, de recursos 

equivalentes a setenta por cento do valor das opções de que trata o art. 1º, 

inciso I.  

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de 

incentivos fiscais constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, 

o qual, além de ajustado ao orçamento anual dos Fundos, não incluirá 

qualquer parcela de recursos para aplicação na conformidade do art. 5º desta 

Lei.  

§ 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de 

vinte por cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de 

empresas coligadas, a ser integralizado com recursos próprios. 

..............................................................................................  

§ 4º Relativamente aos projetos de infra-estrutura, conforme definição 

constante do caput do art. 1º da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, bem 

como aos considerados estruturadores para o desenvolvimento regional, 

assim definidos pelo Poder Executivo, tomando como base os planos 

estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite de que trata o § 2º deste 

artigo será de cinco por cento.  

§ 5º O disposto nº § 1º do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999, será realizado 

somente na forma deste artigo ou, excepcionalmente, em composição com 

recursos do art. 5º desta Lei, mediante subscrição de debêntures 

conversíveis em ações, a critério do Ministério da Integração Nacional.  

§ 6º Excepcionalmente, apenas para os casos de empresas titulares dos 

projetos constituídas na forma de companhias abertas, serão mantidas as 

regras vigentes no inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999.  

§ 7º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, 

aquelas cuja maioria do capital votante seja controlada, direta ou 

indiretamente, pela mesma pessoa física ou jurídica, compreendida também, 

esta última, como integrante do grupo.  

§ 8º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão 

comprovar capacidade de aportar os recursos necessários à implantação do 

projeto, descontadas as participações em outros projetos na área de atuação 
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das extintas SUDENE e SUDAM, cujos pleitos de transferência do controle 

acionário serão submetidos ao Ministério da Integração Nacional, salvo nos 

casos de participação conjunta minoritária, quando observada qualquer das 

condições previstas no § 9º.  

§ 9º A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos de empresas 

coligadas que se enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada:  

I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade 

de ações ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades 

por ações; e  

II - nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de 

ações ou debêntures conversíveis em ações.  

§ 10. O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcionalmente, 

autorizar o ingresso de novo acionista com a participação mínima exigida 

nos §§ 2º, 4º e 6º, deduzidos os compromissos assumidos em outros projetos 

já aprovados pelas extintas SUDENE e SUDAM, com o objetivo de 

aplicação do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que a nova 

participação acionária minoritária venha a garantir os recursos de incentivos 

anteriormente previstos, em substituição às deduções de pessoa jurídica ou 

grupo de empresas coligadas que:  

I - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou  

II - não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda dos 

dois últimos exercícios, capacidade de geração de incentivo compatível com 

os compromissos assumidos por ocasião da aprovação do projeto, com base 

em parecer técnico da Secretaria-Executiva da respectiva Superintendência 

de Desenvolvimento Regional extinta.  

§ 11. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica 

titular de participação acionária, o direito à utilização do incentivo, na forma 

estabelecida neste artigo, será automaticamente transferido à pessoa jurídica 

sucessora, que deverá manter o percentual de que tratam os §§ 2º, 4º e 6º 

deste artigo.  

§ 12. Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação em 

projeto próprio, conforme estabelecido neste artigo, deverão ser aplicados 

até 31 de dezembro do segundo ano subseqüente ao ano-calendário a que 

corresponder a opção, sob pena de reversão ao Fundo respectivo com a 

correspondente emissão de quotas em favor do optante.  

§ 13. O prazo de que trata o § 12 poderá ser prorrogado, a critério do 

Ministério da Integração Nacional, quando a aplicação dos recursos estiver 

pendente de decisão judicial ou administrativa.  

§ 14. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não 

poderá ultrapassar sessenta por cento do valor do investimento total previsto 

no projeto ou, excepcionalmente, setenta por cento para o caso de projetos 

de infra-estrutura, a critério do Ministério da Integração Nacional, 

obedecidos aos limites de incentivos fiscais constantes do Calendário de 

Inversões e Mobilização de Recursos Aprovado." (NR) 

 

"Art. 21. ...........................................................................  
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§ 1º As empresas beneficiárias de incentivos fiscais, que tenham patrimônio 

líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ficam 

dispensadas:  

I - de registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM;  

II - da realização de auditoria independente de suas demonstrações 

financeiras; e  

III - do envio de cópia das demonstrações financeiras à CVM.  

§ 2º Os valores mobiliários de emissão de empresas beneficiárias de 

incentivos fiscais que utilizem alguma das faculdades previstas no § 1º e 

integrem as carteiras do FINOR, FINAM e FUNRES somente serão 

negociados:  

I - em leilões especiais em bolsa de valores, mediante processo de conversão 

de Certificados de Investimento, vedada, neste caso, a faculdade 

estabelecida no § 2º do art. 8º desta Lei, de estipulação do pagamento em 

moeda corrente de parcela do preço dos títulos ofertados; ou  

II - privadamente, após a sua aquisição nos leilões especiais.  

§ 3º No caso descrito no inciso I do § 2º, dos editais de leilão especial 

deverá constar:  

I - a condição de empresa beneficiária de incentivos fiscais com patrimônio 

líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não 

registrada e não fiscalizada pela CVM; e  

II - a advertência de que os valores mobiliários nas condições descritas no 

inciso I não são negociados em bolsa de valores ou mercado de balcão e que 

os seus adquirentes somente poderão negociá-los em transações privadas.  

§ 4º As faculdades previstas no § 1º e incisos deste artigo não se aplicam às 

empresas beneficiárias de incentivos fiscais que tenham valores mobiliários 

disseminados no mercado, até que procedam ao cancelamento do seu 

registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da totalidade 

daqueles títulos, nos termos das normas por ela fixadas." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 

devidas pelas empresas que especifica; institui 

o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional 

de Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores, instituído pela 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 

Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 

2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 

de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  
 

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 69. Os arts. 1º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001, passam a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a 

partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto 

protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2018 para instalação, 

ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da 

economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 

desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência de 

Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de 75% 

(setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados 

com base no lucro da exploração. 

..................................................................................................." 

"Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica 

mantido, até 31 de dezembro de 2018, o percentual de 30% (trinta por 

cento) previsto no inciso I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a 

ser considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 

desenvolvimento regional." 
 

Art. 70. Para fins de incidência de tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, ficam submetidas às regras de tributação aplicáveis aos bancos de 

desenvolvimento as agências de fomento referidas no art. 1º da Medida Provisória nº 2.192-

70, de 24 de agosto de 2001.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a partir de 1º de janeiro de 2013.  

§ 2º As agências de fomento poderão, opcionalmente, submeter- se ao disposto no 

caput a partir de 1º de janeiro de 2012.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, 

controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real 

correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que 

tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 

disponibilizados para a empresa no Brasil: 

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados; 

b) (Revogada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou 

controlada, possuir lucros ou reservas de lucros; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 

27/1/2000) 

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, 

por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra 

em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.959, de 27/1/2000) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos ou 

creditados a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, 

incidentes sobre valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas controladas, 

domiciliadas no exterior. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, 

de 24/8/2001) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á 

vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999. 

§ 6º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1º o valor considerado disponibilizado 

será o mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis 

de distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da 

disponibilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro: 

a) na hipótese da alínea c do § 1º: 

1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela 

controlada ou coligada; 

2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a 

operações de mútuo anteriormente contratadas; 
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b) na hipótese da alínea d do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que 

tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 

11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos 

arts. 1º, inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, da 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

 

Art. 3º Os benefícios fiscais de isenção, de que tratam o art. 13 da Lei nº 4.239, de 

27 de junho de 1963, o art. 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação 

do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977, e o inciso VIII do art. 1º da Lei nº 

9.440, de 14 de março de 1997, para os projetos de instalação, modernização, ampliação ou 

diversificação, aprovados pelo órgão competente, a partir de 1º de janeiro de 1998, observadas 

as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser de redução do imposto de 

renda e adicionais não restituíveis, observados os seguintes percentuais: 

I - 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de 

dezembro de 2003; 

II - 50% (cinqüenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 dezembro 

de 2008; 

III - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de 

dezembro de 2013. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a projetos aprovados ou protocolizados até 

14 de novembro de 1997, no órgão competente, para os quais prevalece o benefício de isenção 

até o término do prazo de concessão do benefício. 

§ 2º Os benefícios fiscais de redução do imposto de renda e adicionais não 

restituíveis, de que tratam o art. 14 da Lei nº 4.239, de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 

756, de 11 de agosto de 1969, observadas as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, 

passam a ser calculados segundo os seguintes percentuais: 

I - 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro 

de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de 

dezembro de 2008; 

III - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 3º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 

1º de janeiro de 2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999 
 

 

 Define diretrizes e incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem, 

modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam 

considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo avaliações técnicas 

específicas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de dezembro de 

2015, o benefício de isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 

(AFRMM). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011)  

II - (Revogado pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011)  

 

Art. 5º O art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com 

as seguintes alterações, que se aplicam, inclusive, às debêntures subscritas anteriormente à 

vigência da referida Lei:  

 

"Art. 2º .................................................................................................  

§ 1º As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência 

equivalente ao prazo de implantação do projeto, definido no parecer da 

Secretaria Executiva e aprovado pelo Conselho Deliberativo da 

Superintendência de Desenvolvimento Regional.  

§ 2º O prazo de carência poderá ser prorrogado, quando a implantação do 

projeto sofrer retardamento em função de fatores que não possam ser 

imputados à responsabilidade da empresa beneficiária dos incentivos. A 

prorrogação dependerá de aprovação do Conselho Deliberativo da 

Superintendência de Desenvolvimento Regional, com base em parecer 

técnico de sua Secretaria Executiva.  

§ 3º No caso de debêntures cujo prazo de carência tenha expirado 

anteriormente a 13 de novembro de 1995, poderão, igualmente, ser 

prorrogados os prazos de amortização e vencimento, observadas as 

condições do parágrafo anterior." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a 

renda nas operações que especifica; altera as 

Leis nºs 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro 

de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 

de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 

2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, 

de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 

2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, 

de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de 

novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 

2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, 

de 13 de outubro de 2009, e o Decreto- Lei no 

288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o 

Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Usinas Nucleares 

(Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias 

relacionadas ao Plano Nacional de Banda 

Larga; altera a legislação relativa à isenção do 

Adicional ao Frete para Renovação da 

Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a 

extinção do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. O art. 4º da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 4º Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem, 

modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e 

que sejam considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões, 

segundo avaliações técnicas específicas das respectivas Superintendências 

de Desenvolvimento, até 31 de dezembro de 2015, o benefício de isenção do 

Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM).  

I - (revogado);  

II - (revogado)." (NR) 
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Art. 23. Fica extinto o Fundo Nacional de Desenvolvimento (FND), de natureza 

autárquica, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986.  

§ 1º A União sucederá o FND nos seus direitos e obrigações e ações judiciais em 

que este seja autor, réu, assistente, opoente ou terceiro interessado.  

§ 2º Os bens, direitos e obrigações do extinto FND serão inventariados em 

processo sob a coordenação e supervisão do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o prazo de duração do 

processo de inventariança.  

§ 4º Ficam encerrados os mandatos dos componentes do Conselho de Orientação 

do FND.  

§ 5º Aos cotistas minoritários fica assegurado o ressarcimento de sua participação 

no extinto FND, calculado com base no valor patrimonial de cada cota, segundo o montante 

do patrimônio líquido registrado no balanço patrimonial apurado em 31 de dezembro de 2010, 

atualizado monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do mês 

anterior à data do pagamento.  

§ 6º Fica a União autorizada a utilizar os títulos e valores mobiliários oriundos do 

extinto FND para promover, perante entidades da administração indireta, o pagamento dos 

dividendos e o ressarcimento das cotas, mediante dação em pagamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


